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PRAZO DECADENCIAL.

Aplicacdo da Sumula CARF 148: “No caso de multa por descumprimento de
obrigagdo acessdria previdenciaria, a afericdo da decadéncia tem sempre como
base.o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da
obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadéncia com
base no art. 150, § 4°, do CTN.”

DENUNCIA ESPONTANEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA
DA GFIP. NAO OCORRENCIA.

Conforme a Sumula CARF n° 49, a denuncia espontdnea ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaracao.

VIOLACAO AO PRINCIPIOS DA PROPORCIONALIDADE,
RAZOABILIDADE, BOA-FE E SEGURANCA JURIDICA.

A anélise da proporcionalidade e razoabilidade implica analisar se a aplicacdo
da lei desbordou dos limites internos da prépria norma juridica.

VIOLAC}AO AO ARTIGO 142 DO CTN.

N&o se pode vislumbrar qualquer traco meramente arrecadatorio na adocao de
medida que é obrigatdria e vinculante para o Fisco

VIOLACAO A PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS. PRINCIPIOS QUE
REGEM A ADMINISTRACAO PUBLICA E PROIBICAO DE
CONFISCO.

Ao CARF ¢ vedado analisar alega¢des de violacdo a principios constitucionais
por forca da Sumula n° 02.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do recurso, ndo conhecendo da alegacdo de violagdo a principios constitucionais,
em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito - Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 PRAZO DECADENCIAL. 
 Aplicação da Súmula CARF 148: �No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.�
 DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP. NÃO OCORRÊNCIA. 
 Conforme a Súmula CARF nº 49, a denúncia espontânea não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração.
 VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE, BOA-FÉ E SEGURANÇA JURÍDICA. 
 A análise da proporcionalidade e razoabilidade implica analisar se a aplicação da lei desbordou dos limites internos da própria norma jurídica.
 VIOLAÇÃO AO ARTIGO 142 DO CTN.
 Não se pode vislumbrar qualquer traço meramente arrecadatório na adoção de medida que é obrigatória e vinculante para o Fisco
 VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E PROIBIÇÃO DE CONFISCO. 
 Ao CARF é vedado analisar alegações de violação a princípios constitucionais por força da Súmula nº 02.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do recurso, não conhecendo da alegação de violação a princípios constitucionais, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 (documento assinado digitalmente)
 Honório Albuquerque de Brito - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luís Ulrich Pinto, Fabiana Okchstein Kelbert, Honório Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.
  Trata-se na origem de lançamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por meio do qual foi constituído crédito tributário de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social � GFIP. 

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

Conforme se extrai do acórdão da DRJ, o contribuinte apresentou impugnação na qual alegou, em síntese, falta de intimação prévia e a ocorrência de denúncia espontânea.

A turma julgadora da primeira instância administrativa concluiu pela total improcedência da impugnação e consequente manutenção do crédito tributário lançado. 

No recurso voluntário, o contribuinte defende que teria decorrido o prazo decadencial do art. 150, § 4º, que teria ocorrido denúncia espontânea, violação aos princípios constitucionais da administração pública (art. 37 da CF) e os contidos no art. 2º da Lei nº 9.784/99, como proporcionalidade e razoabilidade, que teria havido violação do art. 142 do CTN e, por fim, violação ao princípio constitucional de vedação ao confisco. Requer o afastamento da multa, subsidiariamente, requer a sua redução com base no art. 38-B da Lei Complementar nº 123/06. 

É o relatório.
 Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso é tempestivo e atende às demais condições de admissibilidade, de modo que o conheço, à exceção da alegação de violação a princípios constitucionais, notadamente aos princípios que regem a administração pública, da proporcionalidade, razoabilidade e da vedação ao confisco.

Considerando que a atividade do Fisco é vinculada e que por força do princípio da legalidade está obrigado a aplicar a lei sem avaliar a  validade jurídica de seu conteúdo, a análise da aplicação da multa ora combatida levaria necessariamente à avaliação da constitucionalidade da lei que a previu, o que não é possível nesta instância administrativa, por força do enunciado da Súmula CARF nº 02: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�

Assim, conheço dos demais pontos e passo a analisar o seu mérito.


PRELIMINAR DE DECADÊNCIA

Ainda que a recorrente não tenha indicado a alegação de decadência como preliminar, entendo que é matéria capaz de prejudicar a análise do mérito, razão pela qual deve ser analisada antes dele, de forma preliminar.

Defende a recorrente que o prazo decadencial deveria ser contado de acordo com a regra do art. 150, § 4º do CTN.

Ao contrário do que pretende a recorrente, o prazo decadencial do art. 150, § 4º do CTN se aplica aos tributos cujo lançamento esteja sujeito à homologação com pagamento antecipado, o que não ocorre no caso concreto.

Na hipótese vertente, onde se discute a cobrança de multa por descumprimento de obrigação acessória (atraso na entrega da GFIP), o termo inicial da contagem do prazo decadencial é aquele previsto no inciso I do art. 173:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
Nesse sentido, há entendimento sumulado do CARF, como se observa:
Súmula CARF nº 148
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Assim, não tendo decorrido o prazo de cinco anos entre o termo inicial e a lavratura do auto de infração, não se operou a decadência.

Pelas razões apresentadas, rejeito a preliminar.

MÉRITO 

Da alegação de denúncia espontânea 

Alega a recorrente, ademais, que poderia se beneficiar da denúncia espontânea, conforme previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971, de 13 de novembro de 2009 e no art. 138 do CTN. 

Ao contrário do que pretende a recorrente, que igualmente nesse ponto fez uma leitura incompleta da legislação vigente, o benefício da denúncia espontânea previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB Nº 971/2009 não alcança as multas por atraso na entrega da GFIP, conforme expressamente previsto no § 2º do mesmo art. 472: 

Art. 472. Caso haja denúncia espontânea da infração, não cabe a lavratura de Auto de Infração para aplicação de penalidade pelo descumprimento de obrigação acessória. 
§ 2º Não se aplica às multas a que se refere o art. 476 os benefícios decorrentes da denúncia espontânea. (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1867, de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso] 
Art. 476. O responsável por infração ao disposto no inciso IV do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, fica sujeito à multa variável, conforme a gravidade da infração, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1027, de 22 de abril de 2010) 

Melhor sorte não lhe assiste ao invocar a aplicação do art. 138 do CTN, pois este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já editou súmula dispondo sobre a inaplicabilidade deste dispositivo legal às declarações entregues com atraso: 

Súmula CARF nº 49: A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. 

Desse modo, o recurso não merece prosperar quanto ao ponto. 

Da alegada violação ao princípios da proporcionalidade e razoabilidade e demais princípios do art. 2º da Lei nº 9.784/99

O recorrente alega, ainda, que teria havido violação aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, e demais princípios constantes do art. 2º da Lei nº 9.784/99.

Cabe esclarecer, então, no que consistem esses princípios.

Originária da doutrina germânica, a proporcionalidade é definida como um dos �limites dos limites� (Schranken-Schranken). Na obra referencial de Pieroth e Schlink, estes limites são entendidos como restrições que valem para o legislador e para a Administração Pública nos casos de restrição de direitos fundamentais. Assim, os autores mencionados citam, dentre outros, o princípio da proporcionalidade, como sinônimo de proibição do excesso. De acordo com os autores mencionados, a proporcionalidade exige que o fim perseguido pelo Estado possa ser perseguido como tal, que o meio empregado pelo Estado possa ser assim empregado, que emprego deste meio seja adequado para atingir o fim pretendido e que o emprego deste meio seja necessário (exigível) para atingir o fim pretendido.

Assim, a proporcionalidade deve atender a três requisitos: adequação, necessidade e proporcionalidade em sentido estrito, conforme ensina Humberto Ávila.  

A adequação pressupõe que o meio utilizado pelo legislador ou pela Administração Pública seja indicado para promover o resultado pretendido, ou seja, se por meio dele se consiga atingir o resultado pretendido. 

A necessidade, por sua vez, significa que o meio empregado seja o menos gravoso para promover o fim colimado, de modo que não exista outro meio menos restritivo do direito fundamental afetado. 

Já a proporcionalidade em sentido estrito exige que as vantagens decorrentes da promoção do fim sejam maiores que a restrição de outro direito fundamental. 

O referido autor adverte também, que como postulado estruturador da aplicação de princípios que se superpõem em uma relação de causalidade entre meio e fim, não pode ser aplicada sem limitações; sua aplicação está sujeita aos requisitos antes enunciados.

Aplicando os requisitos mencionado ao caso concreto, em que se discute penalidade por atraso na entrega de obrigação acessória, entendo que não houve violação dos princípios aludidos, a teor do que se expõe:

Adequação: em um Estado de Direito, a lei é o meio mais indicado para se buscar o resultado pretendido, qual seja, o cumprimento pontual de obrigações acessórias; 

Necessidade: a previsão legal de penalidade é o meio menos gravoso para o Estado atingir sua finalidade de que os contribuintes cumpram pontualmente com suas obrigações. Ademais, não existe outro meio menos gravoso que possa ser empregado para atingir essa finalidade.

Razoabilidade ou proporcionalidade em sentido estrito: as vantagens desse meio superam as suas desvantagens, e não se observa qualquer restrição a direito fundamental na sua aplicação.


Vale destacar, por fim, que a própria Lei nº 8.212/91 estipulou os parâmetros mínimos e máximos na aplicação da penalidade ora combatida, como se observa:

Art. 32-A.  O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:              (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).           (Vide Lei nº 13.097, de 2015)            (Vide Lei nº 13.097, de 2015)

I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou                  (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 3o  A multa mínima a ser aplicada será de:                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.                 (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).


Defende o recorrente, ainda, que teria havido violação do princípios da finalidade e moralidade, sem indicar de que forma isso teria ocorrido.

Com efeito, na descrição dos fatos consta expressamente que a multa decorre de atraso na entrega da GFIP, obrigação acessória prevista em lei que estabelece prazos para o seu cumprimento. O descumprimento dessa obrigação, igualmente regulado por lei em sentido estrito, prevê a aplicação de multa, conforme se observa do art. 32-A da Lei nº 8.212/91, corretamente indicado no lançamento:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: [Grifo nosso]

Como se vê, a descrição dos fatos hipotéticos no dispositivo legal indicado corresponde exatamente à conduta praticada pelo recorrente: o contribuinte, ora recorrente, deixou de apresentar a GFIP (declaração prevista no art. 32, IV da Lei nº 8.212/916) no prazo assinalado pela lei.  Esse é o antecedente da hipótese normativa. No consequente, consta a aplicação da multa, porque foi constatada a realização da hipótese normativa que a previa.

Desse modo, a aplicação da multa é uma decorrência lógica e obrigatória, por força do princípio da legalidade.

Reitera-se que a legalidade assume duas vertentes: obriga a Administração Pública a aplicar a lei quando ocorridos os fatos hipoteticamente descritos, e só permite que a Administração Pública atue quando houver lei que prescreva a sua atuação.

No caso concreto foi constatada a conduta que enseja a aplicação de multa como consequência de um comportamento legalmente previsto como hipótese de aplicação da penalidade: o recorrente deixou de apresentar a GFIP no prazo assinalado pela lei, o que teve por consequência a aplicação da multa prevista no art. 32-A da Lei nº 8.212/91. Assim, a multa DEVE ser aplicada, em consonância com a legalidade.

Reitera-se que a multa ora combatida ingressou no ordenamento jurídico por meio da inclusão do art. 32-A na Lei 8.212, de 1991, pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União em 28 de maio de 2009.

Isso significa que desde 28 de maio de 2009 todos os contribuintes tiveram a possibilidade de conhecer o texto da lei que introduziu a multa por atraso na entrega da GFIP.

Ademais, no direito brasileiro não se admite a alegação de desconhecimento da lei para descumpri-la. Assim dispõe o art. 3º do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 - Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro (LINDB):

Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não a conhece.

Cumpre às empresas buscarem informações sobre a legislação vigente no que concerne as suas atividades empresariais.

Válidas e legais, portanto, as multas aplicadas em relação às declarações entregues com atraso no ano de 2010, ainda que o crédito tenha sido constituído em momento posterior, respeitado o art. 173, I do CTN.

Desse modo, entendo que não houve qualquer violação aos princípios mencionados pelo recorrente, de modo que desacolho seus argumentos.

Da alegada violação ao art. 142 do CTN

O recorrente sustenta, ainda, que o art. 142 do CTN teria sido violado, pois a aplicação da multa ora combatida teria finalidade unicamente arrecadatória.

Diga-se, por oportuno, que a ação fiscal que antecede o processo administrativo é um procedimento de natureza inquisitória, em que a autoridade fiscal apura a ocorrência dos fatos previstos hipoteticamente na legislação tributária, e, confirmando que todos os elementos necessários para efetuar o lançamento estão presentes, deve lançar, atividade obrigatória e vinculada, por força do que determina o art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.

Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, se o fiscal conseguiu identificar a ocorrência do fato que enseja a aplicação de multa legalmente prevista, deve constituí-la por meio do lançamento, sendo desnecessária a intimação prévia do sujeito passivo. 


Aqui inexiste, portanto, qualquer violação ao art. 142 do CTN, como pretende a recorrente, uma vez que a multa aplicada está expressamente prevista no art. art. 32-A da Lei nº 8.212/1991 para qualquer caso em que a declaração não seja entregue no prazo, o que se verificou no caso concreto.

Com efeito, não se pode vislumbrar qualquer traço meramente arrecadatório na adoção de medida que é obrigatória e vinculante para o Fisco. 

Da alegação de violação ao princípio constitucional de vedação ao confisco 

Quanto à alegação do recorrente de que teria havido violação ao princípio da vedação ao confisco, impende reiterar que a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais é vedado analisar alegações de inconstitucionalidade, como se observa da Súmula CARF nº 02: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.� 

Desse modo, conforme já mencionado, não conheço do recurso no ponto. 

Do pedido de redução da multa com base no artigo 38-B da Lei Complementar 123/06

Por fim, a recorrente formula pedido subsidiário por meio do qual pleiteia a redução da multa, nos termos do art. 38-B da Lei Complementar 123/06, o qual prevê o seguinte:

Art. 38-B.  As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão redução de:

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;                 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.     
               
Parágrafo único.  As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na:                  


II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação.     [Grifo nosso]

Na ânsia de se eximir de sua obrigação, a recorrente deixou de ler o inciso II do parágrafo único do dispositivo legal indicado, o qual expressamente afasta a redução para o caso de falta de pagamento da multa no prazo de 30 dias após a notificação. Ou seja, a redução prevista pressupõe o pagamento da multa em 30 dias da notificação, o que não se verificou no caso dos autos.

Desse, modo, a redução pretendida é inaplicável ao caso concreto, onde não houve pagamento da multa até o momento.

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, conheço em parte do recurso voluntário, rejeito a preliminar de decadência, e no mérito, NEGO PROVIMENTO. 
(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert
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Fabiana Okchstein Kelbert - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: André Luis Ulrich Pinto,
Fabiana Okchstein Kelbert, Honério Albuquerque de Brito e Marcelo Rocha Paura.

Relatorio

Trata-se na origem de lancamento efetuado pela Receita Federal do Brasil, por
meio do qual foi constituido crédito tributario de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e Informacdes a Previdéncia Social — GFIP.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada
pela Lei n°®11.941, de 27 de maio de 20009.

Conforme se extrai do acérddo da DRJ, o contribuinte apresentou impugnacéo na
qual alegou, em sintese, falta de intimacdo prévia e a ocorréncia de dendncia espontanea.

A turma julgadora da primeira instancia administrativa concluiu pela total
improcedéncia da impugnacdo e consequente manutencao do crédito tributéario lancado.

No recurso voluntario, o contribuinte defende que teria decorrido o prazo
decadencial do art. 150, § 4°, que teria ocorrido denincia espontanea, violagdo aos principios
constitucionais da administracdo publica (art. 37 da CF) e os contidos no art. 2° da Lei n°
9.784/99, como proporcionalidade e razoabilidade, que teria havido violacdo do art. 142 do CTN
e, por fim, violagdo ao principio constitucional de vedacao ao confisco. Requer o afastamento da
multa, subsidiariamente, requer a sua reducdo com base no art. 38-B da Lei Complementar n°
123/06.

E o relatério.

Voto

Conselheira Fabiana Okchstein Kelbert, Relatora.

Da admissibilidade

O recurso e tempestivo e atende as demais condi¢des de admissibilidade, de modo
que o conhego, & excegdo da alegacdo de violagdo a principios constitucionais, notadamente
aos principios que regem a administracdo publica, da proporcionalidade, razoabilidade e da
vedacdo ao confisco.
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Considerando que a atividade do Fisco € vinculada e que por forca do principio da
legalidade esté obrigado a aplicar a lei sem avaliar a validade juridica de seu contetdo, a analise
da aplicacdo da multa ora combatida levaria necessariamente a avaliacdo da constitucionalidade
da lei que a previu, 0 que ndo é possivel nesta instancia administrativa, por for¢a do enunciado
da Samula CARF n° 02: “O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Assim, conhego dos demais pontos e passo a analisar 0 seu mérito.

PRELIMINAR DE DECADENCIA

Ainda que a recorrente ndo tenha indicado a alegacdo de decadéncia como
preliminar, entendo que é matéria capaz de prejudicar a anélise do mérito, razdo pela qual deve
ser analisada antes dele, de forma preliminar.

Defende a recorrente que o prazo decadencial deveria ser contado de acordo com
aregra do art. 150, § 4°do CTN.

Ao contrério do que pretende a recorrente, o prazo decadencial do art. 150, § 4° do
CTN se aplica aos tributos cujo langamento esteja sujeito a homologacdo com pagamento
antecipado, 0 que ndo ocorre no caso concreto.

Na hipdtese vertente, onde se discute a cobranca de multa por descumprimento de
obrigacdo acessoria (atraso na entrega da GFIP), o termo inicial da contagem do prazo
decadencial é aquele previsto no inciso | do art. 173:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributério extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

Nesse sentido, ha entendimento sumulado do CARF, como se observa:

Sumula CARF n° 148

No caso de multa por descumprimento de obrigacéo acessoria previdencidria, a aferi¢do
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique
pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Assim, ndo tendo decorrido o prazo de cinco anos entre o termo inicial e a
lavratura do auto de infracdo, ndo se operou a decadéncia.
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MERITO

Pelas razbes apresentadas, rejeito a preliminar.

1. Da alegacédo de denuncia espontanea

Alega a recorrente, ademais, que poderia se beneficiar da dendncia espontanea,

conforme previsto no art. 472 da Instru¢cdo Normativa RFB N° 971, de 13 de novembro de 2009

e no art. 138 do CTN.

Ao contrario do que pretende a recorrente, que igualmente nesse ponto fez uma

leitura incompleta da legislagdo vigente, o beneficio da dendncia espontanea previsto no art. 472
da Instrucdo Normativa RFB N° 971/2009 néo alcanca as multas por atraso na entrega da GFIP,
conforme expressamente previsto no 8 2° do mesmo art. 472:

Art. 472, Caso haja denuncia espontanea da infracdo, ndo cabe a lavratura de
Auto de Infracdo para aplicagdo de penalidade pelo descumprimento de
obrigacao acessoria.

§ 2° Ndo se aplica as multas a que se refere o art. 476 os beneficios decorrentes
da dendncia esponténea. (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1867,
de 25 de janeiro de 2019) [Grifo nosso]

Art. 476. O responsével por infracdo ao disposto no inciso 1V do art. 32 da Lei
n° 8.212, de 1991, fica sujeito a multa variavel, conforme a gravidade da
infracdo, aplicada da seguinte forma, observado o disposto no art. 476-A:
(Redacéo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1027, de 22 de abril de
2010)

Melhor sorte ndo lhe assiste ao invocar a aplicagéo do art. 138 do CTN, pois este

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ja editou simula dispondo sobre a inaplicabilidade
deste dispositivo legal as declaragdes entregues com atraso:

Stmula CARF n° 49: A denuncia espontanea (art. 138 do Cédigo Tributario
Nacional) ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na entrega de
declaracdo.

Desse modo, 0 recurso ndo merece prosperar quanto ao ponto.

2. Da alegada violacdo ao principios da proporcionalidade e razoabilidade e demais
principios do art. 2° da Lei n°® 9.784/99

O recorrente alega, ainda, que teria havido violagdo aos principios da

proporcionalidade e razoabilidade, e demais principios constantes do art. 2° da Lei n°® 9.784/99.

Cabe esclarecer, entdo, no que consistem esses principios.
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Originéria da doutrina germanica’, a proporcionalidade é definida como um dos
“limites dos limites” (Schranken-Schranken). Na obra referencial de Pieroth e Schlink, estes
limites sdo entendidos como restricbes que valem para o legislador e para a Administracdo
Publica nos casos de restricdo de direitos fundamentais.? Assim, os autores mencionados citam,
dentre outros, o principio da proporcionalidade, como sinénimo de proibicdo do excesso.® De
acordo com os autores mencionados, a proporcionalidade exige que o fim perseguido pelo
Estado possa ser perseguido como tal, que o meio empregado pelo Estado possa ser assim
empregado, que emprego deste meio seja adequado para atingir o fim pretendido e que o
emprego deste meio seja necessario (exigivel) para atingir o fim pretendido.”

Assim, a proporcionalidade deve atender a trés requisitos: adequagao necessidade
e proporcionalidade em sentido estrito, conforme ensina Humberto Avila. °

A adequacdo pressupbe que o meio utilizado pelo legislador ou pela
Administracdo Publica seja indicado para promover o resultado pretendido, ou seja, se por meio
dele se consiga atingir o resultado pretendido.

A necessidade, por sua vez, significa que 0 meio empregado seja 0 menos gravoso
para promover o fim colimado, de modo que ndo exista outro meio menos restritivo do direito
fundamental afetado.

J& a proporcionalidade em sentido estrito exige que as vantagens decorrentes da
promocdo do fim sejam maiores que a restricdo de outro direito fundamental.

Ver HESSE, Konrad. Elementos de Direito Constitucional da Republica Federal da Alemanha.
Sergio Fabris Editor: Porto Alegre, 1998. p. 256. “A limitagdo de direitos fundamentais deve, por
conseguinte, ser adequada para produzir a prote¢cdo do bem juridico, por cujo motivo ela é efetuada.
Ela deve ser necessaria para isso, 0 que ndo é o caso, quando um meio mais ameno bastaria. Ela
deve, finalmente, ser proporcional no sentido restrito, isto é, guardar relagdo adequada com o peso e
o significado do direito fundamental.”

PIEROTH, Bodo; SCHLINK, Bernhard. Grundrechte Staatsrecht Il. 17. ed. Heidelberg: C.F. Miller,
2001. p. 64-65. “Der Begriff der Schranken-Schranken bezeichnet die Beschréankungen, die fir den
Gesetzgeber gelten, wenn er dem Grundrechtsgebrauch Schranken zieht. [...] Unter den Begriff
Schranken-Schranken werden alle diese Beschrankungen jedoch Ublicherweise nicht gefasst. Als
Schranken-Schranken werden nur die folgenden erdrtert: der Grundsatz der Verhaltnismassigkeit
(Ubermassverbot), [...]”

® No mesmo sentido, SARLET, Ingo Wolfgang. A eficacia dos direitos fundamentais. 10. ed. Porto
Alegre: Livraria do Advogado, 2009. p. 397. Contra: AVILA, Humberto. Teoria dos principios. Da
definicdo a aplicagdo dos principios juridicos. 9. ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2009. O autor afirma que
“o postulado da proporcionalidade nao se confunde com o da proibicdo de excesso: esse Ultimo veda
a restricdo da eficacia minima de principios, mesmo na auséncia de um fim externo a ser atingido,
enquanto a proporcionalidade exige uma relagdo proporcional de um meio relativamente a um fim.” p.
165. Grifo do autor.

PIEROTH, Bodo; SCHLINK, Bernhard. Grundrechte Staatsrecht Il. 17. ed. Heidelberg: C.F. Miller,
2001. p. 65. "Der Grundsatz der Verhaltnismassigkeit verlangt im einzelnen zunachst, dass: - der vom
Staat verfolgte Zweck als solcher verfolgt werden darf, - das vom Staat eingesetzten Mittel als solches
eingesetzt werden darf, - der Einsatz des Mittels zur Erreichung des Zwecks geeignet ist und — der
Einsatz des Mittels zur Erreichung des Zwecks notwendig (erforderlich) ist.”

> AVILA, Humberto. Teoria dos principios. Da definicdo & aplicacdo dos principios juridicos. 9. ed. S&o Paulo:
Malheiros, 2009. p. 161-162.

® AVILA, Humberto. Teoria dos principios. Da definicio a aplicacdo dos principios juridicos. 9. ed.
Séo Paulo: Malheiros, 2009. p. 161-162.
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O referido autor adverte também, que como postulado estruturador da aplicagédo
de principios que se superpdem em uma relacdo de causalidade entre meio e fim, ndo pode ser
aplicada sem limitagdes; sua aplicacdo esté sujeita aos requisitos antes enunciados.’

Aplicando os requisitos mencionado ao caso concreto, em que se discute
penalidade por atraso na entrega de obrigacdo acessoria, entendo que ndo houve violagdo dos
principios aludidos, a teor do que se expde:

a) Adequacdo: em um Estado de Direito, a lei € 0 meio mais indicado para se

b)

buscar o resultado pretendido, qual seja, o cumprimento pontual de obrigac6es
acessorias;

Necessidade: a previsdo legal de penalidade é 0 meio menos gravoso para o
Estado atingir sua finalidade de que os contribuintes cumpram pontualmente
com suas obrigacdes. Ademais, ndo existe outro meio menos gravoso que
possa ser empregado para atingir essa finalidade.

Razoabilidade ou proporcionalidade em sentido estrito: as vantagens desse
meio superam as suas desvantagens, e ndo se observa qualquer restricdo a
direito fundamental na sua aplicacéo.

Vale destacar, por fim, que a propria Lei n® 8.212/91 estipulou os parametros
minimos e maximos na aplicacdo da penalidade ora combatida, como se observa:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragdo de que trata o inciso IV
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorregdes ou
omissdes sera intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-a as
seguintes multas: (Incluido pela Lei n°® 11.941, de 2009). (Vide Lei n°
13.097, de 2015) (Vide Lei n° 13.097, de 2015)

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informagfes incorretas ou
omitidas; e (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fracdo, incidentes sobre 0 montante
das contribui¢cdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de
entrega da declaracdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte por cento),
observado o disposto no 8§ 3o deste artigo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de
2009).

§ 1o Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo, serad
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega
da declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da notificacdo de

langamento. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 20009).
§ 20 Observado o disposto no § 3odeste artigo, as multas serdo
reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

| — a metade, quando a declaragdo for apresentada ap6s o prazo, mas antes de qualquer
procedimento de oficio; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

7

AVILA, Humberto. Teoria dos principios. Da definicdo a aplicacdo dos principios juridicos. 9. ed.
Séo Paulo: Malheiros, 2009. p. 162.
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Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentacdo da declaracdo no prazo

fixado em intimacéo. (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009).

§ 30 A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela Lei n° 11.941, de
2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissao de declaracdo sem ocorréncia de
fatos geradores de contribuicdo previdenciéria; e (Incluido pela Lei n° 11.941,
de 2009).

Il - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluido pela Lei n°

11.941, de 2009).

Defende o recorrente, ainda, que teria havido violacdo do principios da finalidade
e moralidade, sem indicar de que forma isso teria ocorrido.

Com efeito, na descricdo dos fatos consta expressamente que a multa decorre de
atraso na entrega da GFIP, obrigacdo acessoria prevista em lei que estabelece prazos para o0 seu
cumprimento. O descumprimento dessa obrigacdo, igualmente regulado por lei em sentido
estrito, prevé a aplicacdo de multa, conforme se observa do art. 32-A da Lei n° 8.212/91,
corretamente indicado no langamento:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declara¢do de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorre¢des ou omissdes serd intimado a apresentd-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: [Grifo nosso]

Como se Vvé, a descricdo dos fatos hipotéticos no dispositivo legal indicado
corresponde exatamente a conduta praticada pelo recorrente: o contribuinte, ora recorrente,
deixou de apresentar a GFIP (declaragdo prevista no art. 32, IV da Lei n® 8.212/916) no prazo
assinalado pela lei. ® Esse é o antecedente da hipotese normativa. No consequente, consta a
aplicacdo da multa, porque foi constatada a realizacdo da hip6tese normativa que a previa.

Desse modo, a aplicacdo da multa é uma decorréncia logica e obrigatoria, por
forca do principio da legalidade.

® Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Servi¢o — FGTS, na forma, prazo e condic8es estabelecidos por esses érgaos, dados relacionados a fatos geradores,
base de calculo e valores devidos da contribui¢do previdenciaria e outras informagdes de interesse do INSS ou do
Conselho Curador do FGTS; (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2009/Lei/L11941.htm#art26

FI. 8 do Ac6rddo n.° 2001-002.924 - 22 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 13925.720376/2015-49

Reitera-se que a legalidade assume duas vertentes: obriga a Administracdo
Publica a aplicar a lei quando ocorridos os fatos hipoteticamente descritos, e sé permite que a
Administracdo Publica atue quando houver lei que prescreva a sua atuacao.

No caso concreto foi constatada a conduta que enseja a aplicagdo de multa como
consequéncia de um comportamento legalmente previsto como hipdtese de aplicacdo da
penalidade: o recorrente deixou de apresentar a GFIP no prazo assinalado pela lei, o que teve por
consequéncia a aplicacdo da multa prevista no art. 32-A da Lei n° 8.212/91. Assim, a multa
DEVE ser aplicada, em consonancia com a legalidade.

Reitera-se que a multa ora combatida ingressou no ordenamento juridico por meio
da inclusdo do art. 32-A na Lei 8.212, de 1991, pela Lei n® 11.941, de 27 de maio de 2009,
publicada no Diario Oficial da Unido em 28 de maio de 20009.

Isso significa que desde 28 de maio de 2009 todos os contribuintes tiveram a
possibilidade de conhecer o texto da lei que introduziu a multa por atraso na entrega da GFIP.

Ademais, no direito brasileiro ndo se admite a alegacdo de desconhecimento da lei
para descumpri-la. Assim dispde o art. 3° do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de setembro de 1942 -
Lei de Introdugdo as normas do Direito Brasileiro (LINDB):

Art. 3° Ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que ndo a conhece.

Cumpre as empresas buscarem informacgdes sobre a legislacdo vigente no que
concerne as suas atividades empresariais.

Validas e legais, portanto, as multas aplicadas em relacdo as declaracdes entregues
com atraso no ano de 2010, ainda que o crédito tenha sido constituido em momento posterior,
respeitado o art. 173, 1 do CTN.

Desse modo, entendo que ndo houve qualquer violagdo aos principios
mencionados pelo recorrente, de modo que desacolho seus argumentos.

3. Da alegada violagdo ao art. 142 do CTN

O recorrente sustenta, ainda, que o art. 142 do CTN teria sido violado, pois a
aplicagdo da multa ora combatida teria finalidade unicamente arrecadatoria.

Diga-se, por oportuno, que a acao fiscal que antecede o processo administrativo é
um procedimento de natureza inquisitdria, em que a autoridade fiscal apura a ocorréncia dos
fatos previstos hipoteticamente na legislagéo tributaria, e, confirmando que todos os elementos
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necessarios para efetuar o lancamento estdo presentes, deve lancar, atividade obrigatoria e
vinculada, por forca do que determina o art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo lancamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a
verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacao correspondente, determinar a matéria
tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo
caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Paragrafo Gnico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e obrigatdria,
sob pena de responsabilidade funcional.

Assim, se o fiscal conseguiu identificar a ocorréncia do fato que enseja a
aplicacdo de multa legalmente prevista, deve constitui-la por meio do langamento, sendo
desnecessaria a intimacéo prévia do sujeito passivo.

Aqui inexiste, portanto, qualquer violacdo ao art. 142 do CTN, como pretende a
recorrente, uma vez que a multa aplicada esta expressamente prevista no art. art. 32-A da Lei n°
8.212/1991 para qualguer caso em que a declaragdo ndo seja entregue no prazo, 0 que se
verificou no caso concreto.

Com efeito, ndo se pode vislumbrar qualquer traco meramente arrecadatério na
adocdo de medida que é obrigatodria e vinculante para o Fisco.

4, Da alegacéo de violagdo ao principio constitucional de vedacéo ao confisco

Quanto a alegacdo do recorrente de que teria havido violacdo ao principio da
vedacdo ao confisco, impende reiterar que a este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais é
vedado analisar alega¢des de inconstitucionalidade, como se observa da Simula CARF n° 02: “O
CARF ndo ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”

Desse modo, conforme ja mencionado, ndo conheco do recurso no ponto.

5. Do pedido de reducéo da multa com base no artigo 38-B da Lei Complementar 123/06

Por fim, a recorrente formula pedido subsidiario por meio do qual pleiteia a
reducdo da multa, nos termos do art. 38-B da Lei Complementar 123/06, o qual prevé o seguinte:

Art. 38-B. As multas relativas a falta de prestacdo ou a incorre¢cdo no cumprimento de
obrigacOes acessoOrias para com 0s 0rgdos e entidades federais, estaduais, distritais e
municipais, quando em valor fixo ou minimo, e na auséncia de previsao legal de valores
especificos e mais favoraveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte,
terdo reducdo de:

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;

Il - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte
optantes pelo Simples Nacional.
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Paragrafo Unico. As reducdes de que tratam os incisos | e Il do caput ndo se aplicam
na:

Il - auséncia de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias apds a
notificacdo. [Grifo nosso]

Na ansia de se eximir de sua obrigacdo, a recorrente deixou de ler o inciso Il do
pardgrafo Unico do dispositivo legal indicado, o qual expressamente afasta a reducéo para o
caso de falta de pagamento da multa no prazo de 30 dias apds a notificacdo. Ou seja, a
reducéo prevista pressupde o pagamento da multa em 30 dias da notificacdo, 0 que néo se
verificou no caso dos autos.

Desse, modo, a reducdo pretendida é inaplicavel ao caso concreto, onde ndo houve
pagamento da multa até o0 momento.

CONCLUSAO

Diante do exposto, conhe¢o em parte do recurso voluntario, rejeito a preliminar de
decadéncia, e no mérito, NEGO PROVIMENTO.

(documento assinado digitalmente)
Fabiana Okchstein Kelbert



